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Vila Velha, 28 de janeiro de 2025. 

Indicação nº034/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador, no uso de suas prerrogativas regimentais e com fundamento nos 

artigos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, respeitosamente, requerer 

de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, em forma de INDICAÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio da Secretaria de Obras e Projetos 

Estruturantes (SEMOPE), para que sejam realizados estudos técnicos e, posteriormente, a construção de 

uma Rede de Drenagem e Pavimentação na Rua Redenção, localizada no bairro Cobi de Baixo. 

 

Justificativa: 

 

A Rua Redenção, enfrenta sérios problemas devido à falta de pavimentação e drenagem adequada. Durante 

as chuvas, a rua se torna impraticável, com grandes empoçamentos e dificuldades na trafegabilidade tanto 

de pedestres quanto de veículos. Nos dias secos, a poeira afeta a saúde e o conforto dos moradores. A 

implementação de drenagem e pavimentação melhorará a segurança, a mobilidade e reduzirá os custos 

com manutenção da via. A obra consta com benefícios significativos para a qualidade de vida da 

comunidade, promovendo um ambiente mais seguro e acessível. 

 

Solicitamos que o Executivo Municipal adote as providências necessárias com a maior brevidade possível, 

priorizando os estudos técnicos e, em seguida, a execução das obras para atender às demandas da 

comunidade que contribuirá para a eficiência do sistema de drenagem urbana, a melhoria da infraestrutura 

pública, beneficiando a população do bairro Cobi de Baixo. 

 

 

Atenciosamente, 

THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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